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AGRESTINA
GÁHÀRA}íJ}*PALDE

CA§A i/ÍNEA]DOR ÂXTfu GÕ"C§ DE T.nÀ

PORT-{RL,\' §" ü2912023. 0l?rtlú:*".4FL*-

O PRESIilENTE DA CÁ]Vt4ItÂi il4LINCTPAL DE YEREADORES

DE AGRESTINÂ, Estado de Pernamb*co, no uso de suas atribuições

legais, visando a bom desempenho dos serv'iços deste Pcder Legislativo' e

em atendimento aos preceitos legais das Leis Municipais no 1 .23312Ü14 e**

1.53812ü23, de 14 dc fevereiro de 2023
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Art. I-o - NGMEAR a Sra. PÂfiLÂ DA SILYA SÀF{TO§, p&ía

exeÍcfir as funções do cargo comissionado de $IRETüR SE §-E{YIÇO§

GERAI§, §írnbçlü CC-4, do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de

Agrestina, Estado de Pemambuco, c**tando-se o exercíçio a partir de Ü1 de

fevereiro do ano Êm curso, fazendo-se as aaatações s cofill;nicações de

pÍaxÊ.

Art. Z', - CONCEIER a citada servidora gratificação de

representação no valor coÍrespondente a So/a (cinco por cento)- sobre seus

vencimentos, c*ntund*-se the àita gratifi caçáa a partir de 1" de fevereiro do

corrente ano.

Publique-§ô, rcgi§ffe-s§ e ellmpra-§e'

: 6abinete d* Presidente da Câmara Municipal de Agrestina, Estado

de PernambuÇCI, Êm 14 de fevereiro d*2823'
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flereador Saulo Âlr es Batista

-Presidente da Câmara-
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CltlPJ: l1-{74.í[I7lül0t'72'

37j&ts109í | E+nail: cvagresünal$totnail'cort
ESItt*Á

(81)


